
DECRETO

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMAD

avaliar e propor diretrizes para o Fortalecimento do SUAS no município

 

  DECRETA:  

 

Art. 1º Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada nos dias 15 e 16 
de maio de 2017, tendo como tema central:
 
“Garantia dos Direitos no Fortalecimento do SUAS
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de d
orçamento do órgão gestor municipal de assistência social, Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Gabinete 

 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTOS

Registrado e Publicado de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos 

pela Lei Municipal. Data supra.  

 

 

DECRETO Nº 3.351/2017, 03 DE MAIO DE 2017. 

 

 

“Convoca a 7ª Conferência Municipal da Assistência 
Social de Jaciara e dá outras providências”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMAD no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de 

avaliar e propor diretrizes para o Fortalecimento do SUAS no município, 

 

Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada nos dias 15 e 16 
de maio de 2017, tendo como tema central: 

Garantia dos Direitos no Fortalecimento do SUAS”. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de d
orçamento do órgão gestor municipal de assistência social, Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 do Prefeito de Jaciara/MT, em 03 de Maio de 2017.

ABDULJABAR GALVIN MOHAMAD 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ADNAN ALLI AHMAD  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTOS 

 

de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMAD 

Prefeito Municipal 

 

“Convoca a 7ª Conferência Municipal da Assistência 
Social de Jaciara e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, 

e, considerando a necessidade de 

Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada nos dias 15 e 16 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do 
orçamento do órgão gestor municipal de assistência social, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

2017. 

de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume estabelecidos 


